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PREFEITURA DE VÁRZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

IU FIS

PROCESSO ADMIN ISTRATIVO

O tUNICíPlo DE VÁRZEA ALEGRgCE, atrayés da SecÍetaria Municipal de Saúde, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ/MF sob o n.o í 0.237.604/0001-00, representada por sua Ordenadora de Despesas, a Sra. Maía Angelita

Feneira da Silva, nos termos do art. 75, inciso ll, da Lei Federal no. 14.'í33, de 01 de abril de 2021, toma público para

conhecimento dos interessados que nesta data, na sala de reunióes, da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre, endereço

Rua Deputado Luiz üacilio Coneia, 153 - Cenko, Vázea Alegre/CE - CEP 63,540-000. Vem apresentar justiÍicativa para

a Dispensa de Licitaçã0, tudo de acordo com a Lei Federal no. í4.'133, de 01 de abril de 2021.

DA FUNDAMENTAçÃO LEGAL DA DISPENSA DE LICITAçÃO

A regra geral vigente no arcabouço juÍídico pátÍio, é que a contratação pública deve ser precedida de
licitação pública, assim a redação do art. 37, inciso XXI da Constituição da República Federativa do
Brasil - CRFB/í988, não deixa dúvidas quanto ao acima exposto, entÍetanto, o próprio art. 37, inciso )O(1,

da CFB de 1988 diz que podem existir casos previstos na legislação infraconstitucional em que a

Administração Pública, respeitadas as formalidades legais, pode contrataÍ de forma direta, nesse
sentido são os artigos 72 e 75, inciso ll combinado com o seu § 30, da Lei Federal n0 14.í33, de 01 de
abril de 2021.

O objetivo da Licitação é contratar a proposta mais vantajosa primando pelos princípios da legalidade,
impessoalidade, igualdade, moÍalidade e publicidadê. Licitar é a regra.

Entretanto há requisiçoes que poÍ caracteÍísücas específicas toÍnam.se impossíveis ou inviáveis as
licitaçóes nos trâmites usuais. Na ocorrência de licitações inviáveis ou impossíveis a lei previu
exceções as regÍas, as Dispensas de Licitaçoes e a lnexigibilidade de Licitação. Trata-se de certame
realizado sob obediência ao estabelecido no aÉigo 72 da Lei Federal no Í4.133/2021.

Lei n. í4.133/202í

Art.72. O proce$o de contíatação direta, que compreende os casos de
inexigibilidade ê de dEponsa do licitação, dêverá sêr instruído com os
seguintos documentos:

l. documonto dê formalização dê demanda ê, se for o caso, êstudo
técnico preliminar, análise de riscos, termo de referência, projeto básico
ou proieto sxecutivo;

ll - estimativa dê dêspesa, que deverá ser calculada na forma estabelecida
no art. 23 dssta Lêi;
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lll - parecerjuridico e parecere técnicos, se for o caso, que demonstrem
o atondimonto dos rêquisitos exigido§;

lV - dêmonstração da compatibilidade da prevbâo dê recursos

orçamentários com o compromi$o a ser assumido;

V. comprovaçáo de que o contratado prêonche os Ísquisitos de
habilitagão e qualiÍicação minima necesEária;

Vl - razão da êscolha do contratado;

Vll - iustiÍicativa de preço;

Vlll . autorizaçao da autoridado competente.
Parágrafo único. O ato que autoriza a contratação dirsta ou o extrato

dêcorÍente do contrato deverá ser divulgado e mantido à dlsposição do
público em Bítio eletrônico oÍicial.

No caso em questão verifica-se com base jurídica no aÉigo 75, ll da Lei n.14.13312021, enquadrando-

sê, como Dispensa de Licitação, com limite de valor, os quais seguem Íeplicados a seguir:

Lei n. 14,13312021

()

ll - para contÍataçâo que envolva valores iníeriores a R$ 50.000,00

(cinquenta mil reais), no caso de outros serviços e comprasl

Art. 182. O Poder Executivo íederal atualizarà, a cada dia 1o de
janeio, pelo Indice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo

Especial (IPCA-E) ou poÍ indice que venha a substitui-lo, os

valores fixados por esta Lei, os quâis serão divulgados no PNCP.

Decreto n. 11.87112023

()

@

Rua Dep. Luiz Otacílio CorreíÀ, 153 - Cenío - CEP: 63.540-000 - Várzea Alegre/CE

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"

*tttt

AÍ1. 75. É dispensável a licitação:



/rín
U FIs \\

PREFEITURA DE VARZEA ALEGRE
GOVERNO MUNICIPAL

cNPJ 07.539.27310001 -58

inciso ll do caput do art. 75 - R$ 59.906,52 (cinquenta e nove mil,

novecentos e seis reais e cinquenta e dois Gentavos)

DO OBJETO

Contratação para o fomecimento de âlimentaçáo enteral visando cumprimento da Ordem Judicial no 0280021-

78.2020.8.06.0181 , em desfavor da Secretaria de Saúde do Municipio de Vázea Alegre - CE.

DA JUSTIFICATIVA OA CONTRATAçÃO

A futura mntrataçâo, justifica-se no intuito de cumprir a Ordem Judicial no 0280021-78.2020.8.06.0181, garantindo

assim aquisição emergencial de dietas enterais, mantendo o estado nutricional dos pacientes acamados, conigindo

carências e melhorando a sua condição clínica e nutricional, melhorando desta forma o estâdo alimentar em caso de

subnutÍçã0. O quantitativo das dietas enteÍais e suplementos alimentares orais, objeto foram estimados pela

nutricionista responsável pelo Serviço de Nutrição e Dietética das Unidades considerando histórim de consumo,

margem de segurança, patologias, nivel nutricional e de gravidade, confoíme descÍito no Documento de Formalização

de Demanda.

DA COTAçÔES/PESQUISAS DE PREçOS

Na contrataçáo em epigrafe, verfimu-se no Termo de ReÍerência os preços praticados no mercado devido à natureza do

objeto a ser contratado.

O valor mais vantajoso ofertado conÍorme proposla de preços enviada/protocolada com estimativa de despesa de R$

29.484,00(vinte e nove mil quatrocentos e oitenta e quatro reais), demostrando-se que a futuÍa contratação está dentro

dos valores de mercado em relação as demais.

No processo em epígrafe, buscamos averiguar os valores praticados no mercado com emp[esas mm ramo de atividades

pertinente, na forma do art. 23, inciso lV da Lei Federal no. '14,133/2021.

DA JUSTIFICATIVA DOS PREçOS

A responsabilidade e o eficiente emprego dos recursos do Erário Público deve ser meta permanente de qualquer

Administração. Como se sabe, tendo em vista que o objetivo dos procedimentos licitatórios é selecionar a proposta mais

vantajosa à administraçã0, e considerando o caráter excepcional das ressalvas de licitaÉo, um dos requisitos

Assim, vale Íessaltar que o pÍeço a ser pago enmntra-se em conformidade com o praticado no mercado especí

mnforme orçamentos Íomecidos poÍ empresas com ramo de atividades pertinente. Todavia, o critéÍio do menor preço
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indispensáveis à formalizaÉo desses processos é a justificativa do preç0.
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deve presidir a escolha do adjudicatário diÍeto como regra geral, e o meio de afeÍilo está emluntaraos autos do resp€ctivo
processo pelo menos 03 (tÉs) propostas/orçamentos de preços.

Em relação âo preço ainda, verifica-se que os mesmos estão compatíveis com a realidade do mercado em se tralando
de serviço similar, podendo a Administração contratá-lo sem qualquer aÍronta à lei de regência dos conlratos
adminishativos.

DO AVTSO DE D|SPEIISA DE LtCtTAçÃo

No presente processo foi devidamente cumprido a exigência de divulgação do Aviso da Dispensa de Licitação em sitio
eletónico oficial, pelo prazo minimo de 3 (três) dias úteis, com a especiÍicação do ob.leto pretendido e com a maniÍestaÉo
de interesse da Administração em obter propostas adicionais de eventuais interessados, sendo selecionada a proposla

mais vantaiosa, sendo publicado no site oficial do Município de Vázea Alegre/CE, haja vista por se trataÍ de Dispensa de

Licitação em razâo do valor.

DA ESCOLHA OO FORNECEDOR

De acordo com a Lei Federal no. 14.13312021, após a cotação de preços e finalizado o ptazo paÍa apresentaçâo de

eventuais propostas, Íora veriíicado o menor preço, adjudica-se àquele que possuir o menor preço e habilitaÉo juridica,

qualificação técnica e regulandade fiscal e trabalhista.

Considerando, ainda, que em atendimento à supra aludida norma legal, esclarecemos que a escolha da empresa NOSSA

SEI{HORA APARECIDA iIEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ no. 35.095.645/000'1-30, náo foi contingencial.

Prend+se ao fato de ter sido ela a que apresentou o menor preço dentre aquelas participantes no procêsso e que o
preço, conforme se pode constatar através da comparação dos valores apresentados pelas demais empresas e da

proposta apresentada pela empresa vencedora, venÍica-se, facilmente, seÍ este compatível com os praticados no

mercado, estando, inclusive, inferior ao regularmente orçado por esta entidade,

A prestaÉo de serviço disponibilizado pela empresa supracitada é compativel e não apresenta diferença que venha a

influenciar na escolha, ficando está vinculada apenas à verificaÉo do critério do menor preço.

DA HABTLTTAçÃ0
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Resta deixar consignado que a empresa NOSSA SENHORA APARECIDA ÍíEDICAI{ENTOS LTDA, inscrita no CNPJ

n". 35.095,645/0001-30, demonstrou sua habilitação jurÍdica, qualificação têcnica, qualificação econômiefinanceira e 7')
regularidade fiscal, social e trabalhista, conforme documentos acostados aos autos. '/ t-/
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DA FONTE DE RECURSOS

Os recuBos necessários ao custeio da despesa onunda com a presente contratação encontram-se devidamente alocados

no orçamento do Município de Vázea Alegre/CE, através da Secretaria Municipal de Saúde, com a seguinte classiÍicação:

ôrgão Unid. Orç. Proieto/Atividade Elemênto de Despesa

10 01 10 122 0037 2 057.0000 3 3.90.39.00

DA DECLARAçÃO DE DISPENSA DE LICITAçÃO

A Agente de Contratação do Município de Vázea Alegre, no uso de suas atribuiçoes legais e mnsiderando tudo o que

consta deste processo Administmtivo, vem emitir a presente declaraÉo de Dispensa de Licitaçã0, fundamentadâ no art.

75, lnciso ll, da Lei Federal no. 14.13312021 , em favor da empresa NOSSA SENHORA APARECIOA MEDICAMENTOS

LTDA, inscrita no CNPJ n0. 35.095.645/0001-30.

Do acima exposto, inobstante o interesse em contratar a referida empresa, relativamente aos serviços em questão, é

decisão discricionária da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde, optar p€la contratação ou não,

ante a criteriosa análise de toda a documentação acostada aos autos que instruem o presente procedimento,

Assim, vem comunicar a Exma. Ordenadora de Despesas, a Sra, Maria Angelita Feneira da Silva, de todo teor da presente

declaraÉo, para que proceda, se de acordo, a devida Homologação/Autorização deste procedimento de Contrataçâo.

Vázea Alegre/CE, 18 de abril de 2024.

À
Maria Ferlra)lüa Bezerra
Agenle de\à!!rátação
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